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“CARITAS CHRISTI URGET”

“O AMOR DE CRISTO NOS IMPELE” (2 COR. 5.14)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2024.

 A Provedora da Santa Casa de Misericórdia de Penedo, inscrita sob 

CNPJ 12.542.999/0001-80, no uso das suas atribuições conferidas pelo Estatuto 

Social,  CONVOCA através do presente Edital, todos os irmãos,que pelo gozo de 

seus direitos sociais para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, o qual será 

realizada no  dia 30 de Dezembro de 2024, às  19:00 horas transmitida, ao vivo, 

pelo aplicativo Google Met que será enviado o link de acesso.

                    A Mesa Geral instalar-se-á em primeira convocação às 19:00 horas,  

com a presença de pelo menos um terço dos irmãos e, em segunda convocação 

com qualquer número de Irmãos, em dia com as suas obrigações, com intervalo 

mínimo  de  trinta  minutos  após  a  primeira  convocação,  sendo  as  deliberações 

tomadas por maioria simples dos Irmãos presentes, conforme artigo 22 do Estatuto 

Social da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Penedo.

                   
                     Ordem do dia:

1-Apreciação das contas do exercício fiscal findo em 31/12/2023.

                                                                     Penedo - AL, 26 de Dezembro de 2024.

     Amanda Andréa Santos Lima Lobo

   Provedora
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